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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2019 

Susta o art. 2º da Resolução do Banco Central do Brasil nº 4.765, 
de 27 de outubro de 2019, que dispõe sobre o cheque especial 
concedido por instituições financeiras em conta de depósitos à 

vista titulada por pessoas naturais e por microempreendedo res 
individuais (MEI). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, art. 2º da 

Resolução do Banco Central do Brasil nº 4.765, de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 28 de novembro de 2019 foi publicada no DOU a Resolução do Banco Central 

do Brasil nº 4.765, de 27 de outubro de 2019. 

A referida norma dispõe sobre o cheque especial concedido por instituições 

financeiras em conta de depósitos à vista titulada por pessoas naturais e por 

microempreendedores individuais (MEI), tornando pública a deliberação do Conselho 

Monetário Nacional sobre o tema. 

Apesar de limitar a taxa de juros remuneratórios em 8% ao mês, a Resolução 

trouxe em seu art. 2º a previsão de cobrança da taxa pela mera disponibilização do cheque 

especial ao cliente, o que afronta o Código de Defesa do Consumidor e a jurisprudênc ia 

sobre o tema. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres senadores para sustar o referido 

dispositivo. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

(REDE-AP) 
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NORMA A SER SUSTADA (apenas art. 2º)1 

 

                                                                 

1 Aqui incluídas com o uso da ferramenta de captura do windows. 
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